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POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

• Criada em 2013 por meio de Resolução e Instrução aprovados

pelo Conselho de Administração e Diretoria Executiva do BDMG.

• Instrumento de gestão que considera, de forma integrada, as

dimensões econômica, social e ambiental nas atividades

operacionais e no relacionamento do BDMG com seus clientes,

colaboradores, acionistas e a comunidade.

• Seus princípios norteiam a atuação do Banco e determinam a

priorização do atendimento a empreendimentos com enfoque

socioambiental e que contribuem efetivamente para o

desenvolvimento sustentável da economia mineira.

3



POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

“O apoio financeiro a empreendimento que, a critério das entidades

responsáveis pelo controle ambiental, contemple atividade efetiva

ou potencialmente poluidora só será concedido se o proponente

apresentar documentação que demonstre regularidade ambiental

quanto ao licenciamento, como previsto na legislação pertinente”.

“É hipótese de suspensão da liberação o descumprimento pelo

financiado da legislação ambiental em relação ao empreendimento”
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM MINAS GERAIS

Superintendências Regionais de Regularização Ambiental (Suprams)
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http://www.semad.mg.gov.br/suprams-regionais
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74

Estabelece e classifica, segundo o porte e o potencial poluidor, os

empreendimentos e atividades modificadoras do meio ambiente

passíveis de autorização ou licenciamento ambiental.

Disponível em: www.siam.mg.gov.br
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74



DN 74 – LISTAGEM DE ATIVIDADES

- Listagem A – Atividades Minerárias

- Listagem B - Atividades Industriais / Indústria Metalúrgica e Outras

- Listagem C- Atividades Industriais / Indústria Química

- Listagem D - Atividades Industriais / Indústria Alimentícia

- Listagem E – Atividades de Infraestrutura

- Listagem F - Serviços e Comércio Atacadista

- Listagem G – Atividades Agrossilvipastoris
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74

10



DOCUMENTOS DE REGULARIDADE AMBIENTAL

Classes 1 e 2 – Autorização Ambiental de Funcionamento

Classes 3 e 4 – Licença Ambiental: LP/LI + LO

Classes 5 e 6 – Licença Ambiental: LP + LI + LO

Atividades não listadas na DN 74 ou porte abaixo do previsto na 

deliberação - Dispensa de Licenciamento/AAF
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E-03-04-2 Tratamento de água para abastecimento.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: P

Porte:

20 < Vazão de Água Tratada < 100 ℓ/s: pequeno

100 ≤ Vazão de Água Tratada ≤ 500 ℓ/s: médio

Vazão de Água Tratada > 500 ℓ/s: grande

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74
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E-03-04-2 Tratamento de água para abastecimento.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: P

Porte:

20 < Vazão de Água Tratada < 100 ℓ/s: pequeno (Classe 1)

100 ≤ Vazão de Água Tratada ≤ 500 ℓ/s: médio (Classe 2)

Vazão de Água Tratada > 500 ℓ/s: grande (Classe 4)

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74
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E-03-05-0 Interceptores, Emissários, Elevatórias e Reversão de 

Esgoto

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: P

Porte:

200 < Vazão Máxima Prevista < 500 ℓ/s: pequeno

500 ≤ Vazão Máxima Prevista ≤ 1.000 ℓ/s: médio

Vazão Máxima Prevista > 1.000 ℓ/s: grande

E-03-06-9 Tratamento de esgoto sanitário.

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M

Porte:

Vazão Média Prevista < 50 ℓ/s: pequeno

Vazão Média Prevista > 400 ℓ/s: grande

Os demais: médio

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74
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E-03-07-7 Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos 

urbanos.

Porte Poluidor/ Degradador: Ar: M Água: G Solo: M Geral: M

Porte:

Quantidade Operada < 15 t/dia: Pequeno

Quantidade Operada > 250 t/dia: Grande

Os demais: Médio

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 74/2004 – DN74
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PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

Preenchimento do 

FCE
Emissão do FOB

Formalização e 

Análise

Decisão
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DOCUMENTOS PARA SEREM APRESENTADOS AO BDMG

Para atividades não classificadas pela DN 74:
• Declaração/certidão de dispensa

Para atividades de pequeno porte e pequeno potencial poluidor (classes 
1 e 2)
• Autorização Ambiental de Funcionamento

Para atividades de maior potencial poluidor (classes 3, 4, 5 e 6)
• Licença de implantação: nos casos de implantação e expansão.
• Licença de operação: para empreendimentos em operação.
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MUNICÍPIOS CONVENIADOS

• Belo Horizonte;

• Betim;

• Brumadinho;

• Contagem;

• Ibirité

• Juiz de Fora

• Uberaba
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